
PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES

OF.GAB.PMCC n.9 018/2019

Conceição do Castelo-ES, 25 de Fevereiro de 2019.

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores de Conceição do Castelo -

ES

DINNERPINON

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Objetiva pelo presente instrumento, ENCAMINHAR para apreciação e aprovação o Projeto

de Lei abaixo relacionado.

- PROJETO DE LEI N.e 010/2019: DISPÕE SOBRE CALENDÁRIO DE FESTAS E EVENTOS DO

município de CONCEIÇÃO DO CASTELO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Na oportunidade, renovo nossos protestos de elevada estima e d
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COLENDA CÂMARA,
SENHORES VEREADORES,

O presente Projeto de Lei trata-se de autorização pelo Poder

Legislativo para o Poder Executivo Municipal instituir o Calendário de Festas e Eventos

do Município.

Corolário que a aprovação do Calendário oficial de festividades é

umas das permissivas necessárias para regulamentar o registro e a divulgação de eventos

públicos, além de ter por finalidade reunir todas as comemorações e datas importantes

ligadas à cidade e ao cotidiano de seus cidadãos, proporcionando a divulgação de eventos

de diversas naturezas culturais, momentos históricos, festas tradicionais, culturais e

populares, festivais ou mostras de arte, atividades que estimulem práticas esportivas e de

lazer, atividades de natureza educativa, movimentos de preservação de direitos humanos,

atividades religiosas, étnicas e feiras tradicionais que se destaquem por seti valor entre

outros.

Dessa forma, o Poder executivo Municipal encaminha o

pretendido Projeto de Lei a essa Augusta Casa de Leis, visando a sua apreciação e

posterior aprovação.

Atenciosamente,

Conceição do Castelo/ES, 25 de fevereiro 2019.

CHRI^ANO SPADETTO
Prefeito de Conceição do Castelo/£S

Av. José Grilo, 426 - Centro - CEP 29370-000 Conceição do Castelo - ES - Telefax: (28) 3547-1101
'ádministracao@conceicaodocastelo.es.gov.br WWW.COnceicaodOCastelO.eS.gOV.br
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CONCEIÇÃO DO CASTELO
PREFEITURA

EsTAdo do EspÍRÍTO Santo

PROJETO DE LEI N^ 010/2019

DISPÕE SOBRE CALENDÁRIO DE FESTAS E

EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO
DO CASTELO/ES E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal,
faz saber que a Câmara de Conceição do Castelo, no Estado do Espírito Santo, aprovou e
ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o Calendário de Festas e Eventos dò

Município de Conceição do Castelo/ES, para o ano de 2019, conforme cronograma em
anexo, que faz parte integrante da presente Lei.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art, 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Conceição do Castelo/ES, 25 de fevereiro de 2019.

CHRI^CMNO SPADETTO
Prefeito de Conceição do Castelo/ES

Av. José Grilo, 426 - Centro - CEP 29370-000 Conceição do Castelo - ES - Telefax: (28) 3547-1101

administracao@conceicaodocastelo.es.gov.br WWW.COnceicaodOCastetO.eS.gOV.bn
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